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ACS ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTER S/A
CNPJ nº 10.984.317/0001-63

NIRE nº 53 3 0001572-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da ACS - ADMINISTRAÇÃO DE
SHOPPING CENTER S/A a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia
30 de março de 2019, às 9h, na sala n.º 01 do Cinema do Águas Claras Shopping, localizado
na Av. Araucárias lotes 1835/2005, Águas Claras - DF, CEP 71936-250, em 1ª convocação,
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Exame, discussão e votação do
Relatório da Administração, das contas da Diretoria e das Demonstrações Financeiras da
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018, juntamente com o
relatório da Auditoria Independente e do parecer do Conselho Fiscal; 2. Destinação do
lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018; 3. Eleição dos membros do
Conselho Fiscal.

Águas Claras - DF, 18 de março de 2019.
JOSÉ ALÍPIO DOS SANTOS

Presidente do Conselho de Administração

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS ESTADUAIS -
A N A M AG ES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA NACIONAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS

MAGISTRADOS ESTADUAIS - ANAMAGES
PARA REFORMA DO SEU ESTATUTO SOCIAL

O Presidente da Associação Nacional dos Magistrados Estaduais - ANAMAGES -
Juiz Magid Nauef Láuar, no uso das suas atribuições estatutárias especialmente as

estabelecidas no artigo 11, "caput" e artigo 18, letra "c", do Estatuto Social, combinado
com o artigo 1º, da Resolução nº 02/2018, do Conselho Deliberativo da ANAMAGES ,
CONVOCA, extraordinariamente, todos os Associados em situação regular para a
Assembleia Nacional da Associação Nacional dos Magistrados Estaduais, a ser presidida
pela Presidente do Conselho Deliberativo da ANAMAGES, tendo início às:

09:00 horas do dia 11 de abril de 2019 e término às
21:00 horas do mesmo dia.
A Assembleia tem como finalidade específica a votação das propostas da

Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal para reforma do
Estatuto Social (artigo 12, parágrafo 4º, "a", do Estatuto Social), sendo que a referida
Assembleia deverá realizar-se nas seguintes condições: a) nos termos do disposto no
parágrafo primeiro, do artigo 1º, da Resolução nº 02/18, do Conselho Deliberativo da
ANAMAGES, a Assembleia será realizada por meio do sistema virtual eletrônico (rede
mundial de computadores), em razão da indisponibilidade financeira da ANAMAGES para
suportar os gastos para com um evento dessa grandeza e, ainda, pelo fato de que a
reunião virtual possibilita a participação de todos os Associados da ANAMAGES, sem a
necessidade de deslocamento; b) em cumprimento ao disposto no artigo 3º e letras, da
Resolução nº 02/18, do Conselho Deliberativo, a Assembleia será realizada no dia 11 de
abril de 2019, com a abertura às 09:00 horas e encerramento às 21:00 horas (horário de
Brasília) do mesmo dia ou antecipadamente, na hipótese de não haver quórum suficiente
para instalação; c) para conhecimento de todos, as propostas apresentadas pela Diretoria
Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal de modificação do Estatuto ficarão
disponíveis no site oficial da ANAMAGES, em ambiente próprio a partir do dia 02 de abril
de 2019; d) a senha e o "login" serão encaminhadas, até o dia 02 de abril de 21019, para
todos os Associados, por meio da correspondência eletrônica (e-mail), para acesso ao
ambiente de votação, sendo que Associado que não receber a senha e o "login" para
acesso ao ambiente da reunião deverá entrar em contato pelos telefones: (31)2552-8055,
(31) 2552-8007 e (61) 3224-0071 ou por e-mail (administrativo@anamages.org.br) até 48
horas antes do início da reunião da Assembleia, oportunidade em que, então, receberá os
dados faltantes; e) o Associado, a partir das 09:00 horas e no máximo até às 15:00 horas
(1ª fase, verificação de quórum), do dia 11 de abril de 2019, deverá, para fins de cômputo
presencial previsto no parágrafo 1º, do artigo 11, do Estatuto da ANAMAGES, acessar o
sítio eletrônico da ANAMAGES, no endereço www.anamages.org.br e, no espaço
apropriado descrito PRESENÇA, firmar a sua presença, devendo permanecer conectado,
sendo que no sítio eletrônico da ANAMAGES informará o número de Associados presentes;
f) na hipótese do quórum mínimo necessário ser atingido antes do horário final previsto
(15:00 horas, do 11/04/19) a Empresa de Informática auditora informará à Presidência da
Assembleia o número e nome dos Associados presentes virtualmente, devendo a
Presidência da Assembleia declarar a sua instalação, a retirada do espaço descrito
PRESENÇA e determinará o início da votação secreta, com a observância do seu sigilo; g)
atingido o horário das 15:00 horas e não havendo quórum previsto no artigo 11, parágrafo
1º, do Estatuto da ANAMAGES, a Presidente da Assembleia determinará o encerramento
da Assembleia; h) uma vez instalada a Assembleia, o setor de informática incluirá no
mesmo sitio eletrônico da ANAMAGES o espaço apropriado descrito VOTAÇÃO, onde
estarão preservadas a votação secreta e o seu sigilo, devendo ser apresentadas as
seguintes hipóteses: 1) aprovo integralmente a proposta de reforma do estatuto, e 2)
desaprovo integralmente a proposta de reforma do estatuto; i) os Associados poderão
acessar o site e votar aprovando ou desaprovando as propostas, mesmo se ausentes na
fase presencial para fins de apreciação de quórum; j) o encerramento da votação ocorrerá
às 21:00 horas do dia 11 de abril de 2019, devendo a Presidente da Assembleia, após
declarar o seu encerramento, determinar ao Setor de Informática, sob a supervisão da
Empresa de Auditoria, que proceda a apuração, preservando-se o sigilo da votação,
informando à Presidência o resultado apurado; k) a Presidente da Assembleia anunciará o
resultado e declarará encerrada a Assembleia, devendo o Secretário-Geral lavrar a ata e
assiná-la, juntamente com a Presidente da Assembleia, encaminhando-a para a Diretoria
Executiva, para prosseguimento das providências pertinentes; l) os casos omissos serão
decididos pela Presidência da Assembleia. Brasília, 19 de março de 2019.

MAGID NAUEF LÁUAR

ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRASIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação dos Notários e Registradores do Brasil -
ANOREG/BR, nos termos estatutários (art. 19, inciso II do caput), convoca ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA (art. 13, inciso I do caput) para: I - Apreciar o Relatório das Atividades
e a Prestação de Contas da Diretoria; II- Assuntos Gerais. A Assembleia realizar-se-á no dia
27 de março de 2019, quarta-feira, às 11:00 horas, na sede da entidade nacional, no SRTVS
Quadra 701, Lote 05, Bloco A, Sala 223, em Brasília/DF.

Brasília, DF, 15 de março de 2019
CLAUDIO MARÇAL FREIRE

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação das Pioneiras Sociais torna pública a convocação dos candidatos

abaixo relacionados, para início da etapa treinamento, do seguinte Processo de Seleção

Pública:

Processo Seletivo nº 5/2017 - Cargo: Técnico em Nutrição e Dietética

ClassificaçãoNome InscriçãoPublicação DOU

33ªJÉSSICA MARTINS GOMES 0012020/04/2017

34ªSARAH DIAS BORGES DE

CARVALHO

0035520/04/2017

35ªAMANDA CINDEL DOS

SANTOS ALVES

0037120/04/2017

36ªGISLAINE MARISA MENDES

FERREIRA

0000920/04/2017

37ªJÉSSICA DOS SANTOS REIS 0002020/04/2017

38ªELISÂNGELA DE SENA

CO S T A

0023120/04/2017

39ªDRIELLY NOVAIS DE

TOLEDO

0027720/04/2017

40ªLUANA ALMEIDA DAS

C H AG A S

0018020/04/2017

Brasília, 21 de março de 2019.

LUCIANA DE SOUZA PINTO ALVARENGA ROSSI

Diretora Executiva/APS

BREITENER ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF 04.816.991/0001-36-NIRE 13300006315

AVISO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos senhores acionistas da Breitener Energética
S.A., a partir de 22 de março de 2019, na sua sede social, localizada na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Av. Solimões, 2257, Conj. D, sala 01, Mauazinho, os
documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018. -Manaus/AM, 22 de
março de 2019.

DANILO TENÓRIO BASTOS
Presidente do Conselho de Administração

BREITENER JARAQUI S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 7002313696

COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS. Abertura das Propostas: 15/04/2019 às

17h. Início da disputa de preços: 17/04/2019 as 09h30min. Obs.: A consulta ao edital e o

processamento da licitação serão realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BREITENER TAMBAQUI S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 7002313697

Objeto: COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS. Abertura das Propostas:

15/04/2019 às 17h. Início da disputa de preços: 17/04/2019 as 14h30min. Obs.: A consulta

ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CAIXA SEGUROS HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 14.045.781/0001-45 - NIRE nº 53.3.0001362-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam convocados os Srs.
Acionistas da Caixa Seguros Holding S.A. ("Companhia") a se reunirem em AGO/E, no
dia 29/03/2019, às 10h00, a ser realizada em sua sede social, na Cidade de Brasília -

DF, no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, Sala 1201 - Parte A,
CEP 70701-050, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; (b) Deliberar sobre a
destinação do lucro líquido do exercício de 2018 e a distribuição de dividendos; (c)
Eleição de membros do Conselho de Administração; (d) Ratificar a atual composição da
Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria; (e) Fixar a remuneração global anual dos
administradores da Companhia e dos membros do Comitê de Auditoria; (f) Ratificação
dos atos societários devidamente realizados e registrados na Junta Comercial
competente; (g) Deliberar sobre alteração do artigo 7º do Estatuto Social da
Companhia; (h) Deliberar sobre o aumento do Capital Social da Companhia e
consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; e (i) Consolidar
o Estatuto Social, em caso de aprovação das matérias elencadas nos itens acima.
Informações Gerais: 1) Os documentos elencados no artigo 133 da Lei nº. 6.404/76 e
os demais necessários a tomada de decisão dos Senhores Acionistas encontram-se à
disposição na sede social da Companhia. 2) Os acionistas que se fizerem representar
por procuradores deverão depositar seus respectivos instrumentos de mandato na sede
social da Companhia na data da realização da Assembleia.

Brasília - DF, 18 de março de 2019
XAVIER LARNAUDIE-EIFFEL

Presidente do Conselho de Administração.


